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CREDENCIAMENTO Nº 03/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS RECREATIVOS,
FORNECIMENTO DE BARRACAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E EXECUÇÃO
DE TRANSPORTE RECREATIVO DE PASSAGEIROS.

ENTREGA DA HABILITAÇÃO: Os proponentes interessados deverão encaminhar o
PEDIDO DE CREDENCIAMENTO E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO,
exclusivamente, por meio de protocolo eletrônico, através do Portal de Compras Públicas
https://portaldecompraspublicas.com.br, considerando a PRIMEIRA sessão de abertura dia 24 de
Junho as 08:30 Horas. Após esse período, o Edital permanecerá aberto durante 12 (doze) meses
para novos credenciados futuros que preencherem as condições previstas nesse edital, durante
todo o seu período de vigência.
Caso surjam novos interessados durante o prazo de vigência, o Agente de Contratação agendará,
por meio de mensagem no sistema, data para a abertura e conferência da documentação da
empresa interessada no credenciamento.
O presente edital estará disponibilizado, na íntegra no Site do Município no endereço:
https://www.divinolandia.sp.gov.br , bem como na Plataforma Eletrônica de Portal de Compras
Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br .

RECURSOS FINANCEIROS:

Unidade Gestora
PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 ASSISTENCIA SOCIAL
02.07.02 Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 EDUCACAO
02.05.01 Educacao Basica - Infantil e Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. A presente chamada pública será regida nos moldes da Lei Federal nº 14.133/21 e
alterações.
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2. OBJETO
2.1. Constitui objeto deste processo o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS
ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
BRINQUEDOS RECREATIVOS, FORNECIMENTO DE BARRACAS DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS E EXECUÇÃO DE TRANSPORTE RECREATIVO DE
PASSAGEIROS, conforme descrições e especificações contidas no termo de referência anexo
deste instrumento convocatório.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do processo de credenciamento as pessoas jurídicas legalmente
constituídas que satisfaçam as condições de habilitação fixadas neste Edital, sendo vedada a
participação de:

3.1.1. Empresas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

3.1.2. Empresas declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO
5. Os proponentes interessados deverão encaminhar o PEDIDO DE CREDENCIAMENTO
E A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, (Conforme item 6) exclusivamente, por meio de
protocolo eletrônico, através do Portal de Compras Públicas
https://portaldecompraspublicas.com.br, considerando a PRIMEIRA sessão de abertura dia 24
de Junho as 08:30 Horas. Após esse período, o Edital permanecerá aberto durante 12 (doze)
meses para novos credenciados futuros que preencherem as condições previstas nesse edital,
durante todo o seu período de vigência.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Será considerado habilitada a interessada que apresentar os documentos relacionados
neste item.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA
A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, consistirá em:

6.2.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br .
6.2.2. Registro na junta comercial, no caso de empresa individual
6.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se
tratando de sociedade comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
6.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da
diretora em exercício;
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6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido órgão
competente, quando a atividade assim exigir;
6.2.6. Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa.

6.3. REGURALIDADE FISCAL E TRABALHISTA
A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral;
6.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
6.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional
6.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa
expedida pela Fazenda do Estado em que estiver situada a sede (matriz) ou domicílio (filial) do
licitante, com relação ao ICM/ICMS. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos
estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
6.3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão Negativa de
tributos mobiliários (ISS) e imobiliários (IPTU) expedida pelo Município em que estiver situada
6.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
6.3.7. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com
efeitos de Negativa;
6.3.7.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a
existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada
a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:
De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as interessadas deverão
apresentar:
6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 3
(três) meses da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do
documento;
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6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
6.5.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação. A comprovação será feita mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas de direito público ou privado, que ateste(m)
que a empresa já prestou, de forma satisfatória, serviços iguais ou semelhantes ao objeto desta
licitação, independentemente da quantidade.
a1) - O(s) atestado(s) deverão estar, obrigatoriamente, em nome do licitante e deverão especificar
as quantidades de exames realizados.

6.5.2. Para os Itens 27 e 28: Laudo de Inspeção Veicular;
6.5.2.1 CRLV atualizado do veículo.
6.5.2.2 Declaração de que dispõe de condutor devidamente habilitado.

6.6. DECLARAÇÕES
Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar:
6.6.1. Declaração assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos;
6.6.2. Declaração, sob as penas da Lei, de que não está impedida de contratar com a
Administração Pública;
6.6.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
6.6.4. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
6.7. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, por servidor habilitado da
Prefeitura ou publicação na Imprensa Oficial;
6.8. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, na mesma ordem de
numeração dos documentos neste edital;

7. DO JULGAMENTO
7.1. Os documentos relativos à habilitação serão analisados à medida que forem sendo
recebidos, em até 07 (cinco) dias úteis após a entrega;
7.2. Será inabilitada a empresa participante que não atender às exigências deste edital;
7.3. O Agente de Contratação poderá, após a análise dos documentos, convocar os
interessados, conceder prazo para saneamento e/ou quaisquer esclarecimentos que porventura se
façam necessários, que será devidamente publicado;
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7.4. A empresa cujo credenciamento foi indeferido poderá ingressar a qualquer momento com
novos documentos, desde que corrigidos os motivos que deram causa a sua inabilitação;

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS
8.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, para
efeito de habilitação, a Prefeitura publicará os nomes das habilitadas, bem como das inabilitadas,
no sitio eletrônico oficial;
8.2. Das decisões proferidas pelo Agente de Contratação caberão recursos nos termos da Lei
nº. 14.133/21 e alterações;
8.3. Os recursos, devidamente fundamentados, deverão ser encaminhados diretamente no
portal da realização do credenciamento Portal de Compras Públicas:
www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da
publicação do resultado no sitio eletrônico oficial.
8.4. Os recursos serão respondidos pelo Agente de Contratação, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis. Caso a Comissão mantenha sua decisão, os recursos serão encaminhados à autoridade
competente para decisão administrativa final. Os resultados dos recursos interpostos serão
divulgados através do sitio eletrônico oficial.

9. DO CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
9.1. As interessadas que forem habilitadas ao credenciamento serão CONTRATADAS
conforme necessidade e conveniência administrativa da PREFEITURA.
9.2. O credenciamento não gera para o credenciado direito subjetivo à celebração de contrato.
9.3. A PREFEITURA não está obrigada a solicitar os serviços do credenciado, especialmente
em caso de ausência de demanda que o justifique.
9.4. As pessoas jurídicas que vierem a ser credenciadas por força do presente edital deverão
iniciar suas atividades a partir da assinatura do contrato.
9.5. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, prorrogáveis, se de interesse das partes, por
iguais ou sucessivos períodos.

10. DO PAGAMENTO
10.1. Os pagamentos serão efetuados pelo financeiro da PREFEITURA, em até 30 (trinta) dias
corridos, pelo valor da nota fiscal extraída pela CONTRATADA mensalmente.
10.2. Os empregados da CONTRATADA não terão nenhum vínculo empregatício com a
PREFEITURA, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com
remuneração dos mesmos, seguros de natureza trabalhista vigente e quaisquer outros encargos
que forem devidos referentes aos serviços e empregados.
10.3. Eventual inadimplemento pela CONTRATADA dos encargos previstos no item anterior
não transfere à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu pagamento e nem poderá
onerar o objeto contratado.

11. DO DESCRENDECIAMENTO
11.1. O descredenciamento ocorrerá a qualquer momento, quando do descumprimento de
quaisquer das cláusulas e condições contratadas;
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11.2. O credenciado poderá, a qualquer tempo, solicitar seu descredenciamento, bastando
notificar a PREFEITURA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. A interrupção
da prestação de serviços só poderá ocorrer após a assinatura do Termo de Rescisão
11.3. A empresa Credenciada será responsabilizada pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
11.4. Poderá a PREFEITURA, ao verificar o descumprimento das normas estabelecidas no
termo contratual, suspender temporariamente o fornecimento dos serviços até decisão exarada
em processo administrativo, observados os princípios do contraditório e ampla defesa. Havendo
comprovação de culpa ou dolo por parte da Credenciada, ocorrerá descredenciamento da mesma,
ademais da aplicação das penalidades cabíveis prevista em Lei e neste Edital;
11.5. Dar-se-á o descredenciamento a qualquer tempo, por conveniência e oportunidade da
PREFEITURA, quando não mais interessar a continuidade do credenciamento, caso no qual
todos os credenciados deverão ser avisados com 15 (quinze) dias de antecedência.

12. DOS REAJUSTES DE PREÇOS
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. advertência;
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%
do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133/2021.
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica,
diretamente na plataforma do Portal de Compras Publicas – www.portaldecompras.com.br .
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DOCUMENTOS INTEGRANTES
15.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos
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15.1.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
15.1.2. ANEXO II - INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO
15.1.3. ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO
15.1.4. ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP
15.1.5. ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
15.1.6.ANEXO VI - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE
DADOS PESSOAIS
15.1.7 ANEXO VII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

16. DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Nenhuma indenização será devida às participantes pela elaboração ou apresentação de
documentação relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em
relação a este processo de credenciamento
16.2. Caberá à CONTRATADA à obediência às normas de qualidade de atendimento impostas
pelo Ministério da Saúde e Vigilância Sanitária ou outra entidade reguladora da atividade
exercida, reservando-se à PREFEITURA o direito de recusar e sustar a prestação de serviços das
prestadoras de saúde que não se adequarem às normas estabelecidas
16.3. A CONTRATADA apresentará mensalmente relatório circunstanciado dos serviços
prestados.
16.4. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser realizados diretamente no Portal
de Compras Publicas – www.portaldecompraspublicas.com.br .
16.5. É facultado à Comissão de Licitações, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo;
16.6. Fica eleito o Foro desta Comarca de São Sebastião da Grama/SP para solução em
primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas
administrativamente.

Divinolândia, 08 de Junho de 2026.

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

O Termo de Referência que fundamenta a presente
contratação encontra-se devidamente anexado aos autos em
arquivo apartado, fazendo parte integrante deste processo.
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ANEXO II

INSCRIÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO Nº 03/2026

A empresa , inscrita no CNPJ sob o número ,
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) , RG nº
e CPF nº , em atenção ao Edital de CREDENCIAMENTO Nº
02/2026, comparece perante Vossa Senhoria para apresentar a documentação exigida.

Igualmente, informa que concorda com todas as condições estipuladas no edital.

Data: / /

Assinatura:

(representante legal da empresa)
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
DIVINOLÂNDIA E A EMPRESA XXX.

DATA INICIAL:

VIGÊNCIA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 46.435.921/0001-88, com sede na Rua XV de Novembro, 261,
na cidade de Divinolândia - SP, Estado de São Paulo, neste ato representado pelo seu(sua)
Prefeito Municipal Antônio de Pádua Aquisti, doravante denominado CONTRATANTE, e XXX,
inscrita no CNPJ nº xxx, com sede na xxx, adiante designada simplesmente como
CONTRATADA, por seu representante legal, XXX, conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº ___/2026, e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Credenciamento n. ____/2026, mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE BRINQUEDOS RECREATIVOS, FORNECIMENTO DE BARRACAS DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E EXECUÇÃO DE TRANSPORTE RECREATIVO DE
PASSAGEIROS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital de
credenciamento, o qual faz parte integrante e indissociável do presente termo e da seguinte forma:

Item Nome Descrição

Quantidade
Estimada
para 12
meses

Valor
Unitário
Estimado

Valor Total
Estimado

01
Cama elástica

Cama elástica, estrutura
reforçada 3,05 diâmetros,
3,05 metros, suporta até

24 R$ 230,00 R$ 5.520,00
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180 kg, com rede de
proteção e molas
helicoidais.

02
Tobogã slide
premium 2

em 1

Brinquedo produzido em
trama mil suporta adultos e
crianças, com medidas de
5cx3lx4,2, suporta até 250
kg por vez. Com parede
removível podendo ser
utilizado como opção de
toboágua ou atividade
tradicional.

17 R$ 399,00 R$ 6.783,00

03

Tobogã
master linha
luxo golfinho
com radical
splash e
piscina

Brinquedo produzido em
trama mil, suporta adultos
e criança. Com medidas
13cx3,5lx6a. Suporta até
450kgs por vez, com
atividade de escorrega,
ampla pista de escorrega
radical com piscina
podendo ser utilizado com
água e bolinhas.

13 R$ 699,00 R$ 9.087,00

04

Toboga
master praia
coqueirão

Brinquedo produzido em
trama mil, suporta adultos
e criança. Com medidas
10cx3,5lx5a. Suporta até
450kgs por vez, com
atividade de escorrega,
ampla piscina com piscina
3,5lx1,5 podendo ser
utilizado com água e
bolinhas.

13 R$ 699,00 R$ 9.087,00

05

Mega tobogã
patrulha
canina

Brinquedo em trama mil,
suporta até 300kgs, com
pista dupla de escorrega,
com medidas 5cx3,5x4, 4a.

17 R$ 549,00 R$ 9.333,00

06

Mega tobogã
arco íris

Brinquedo em trama mil,
suporta até 300 kg. Com
pista de slide radical e
super piscina podendo ser
utilizado com água ou com

17 R$ 699,00 R$ 11.883,00
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bolinhas, com medidas de
10cx3lx4, 4a.

07
Mega tobogã
com piscina
de bolinhas

Brinquedo em trama mil,
suporta até 300kgs, ´com
6,5cx3, lx4, 4a. E queda e
uma piscina de bolinhas de
1,5 mts.

15 R$ 499,00 R$ 7.485,00

08 Master tobogã
golfinho

Brinquedo em trama mil,
suporta até 300kgs,
medidas 6x3,5x6a

13 R$ 499,00 R$ 6.487,00

09 Master tobogã
coqueiro

Brinquedo em trama mil.
Suporta até 300kgs,
medidas 6x3,5x5,5a

13 R$ 499,00 R$ 6.487,00

10
Radical
splash

Brinquedo em trama mil
suporta até 350,00 kg,
medidas 6x3, com piscina
de água ou bolinhas

8 R$ 449,00 R$ 3.592,00

11
Bubble jump

house

Brinquedo linha luxo
europeu, composto por
bolha inflável, com túnel e
pula pula medidas
5cx1,5lx2, 10a. Suporta até
150 kgs

13 R$ 699,00 R$ 9.087,00

12 Balão bolha

Balão bolha estilo retro,
com diâmetro de 5 mts.
Atende todas as idades até
350 kg

15 R$ 449,00 R$ 6.735,00

13 Multplay
coqueiro

Um brinquedo mult
atividades que atende todas
as idades, com pista de
slide, tobogã e piscina de
água ou bolinha, medidas
6cx3lx2,2. 4a.

10 R$ 499,00 R$ 4.990,00

14 Parque do
mickey

brinquedo mult atividades
feito em fio mil, suporta
até 350kgs, sendo
5cx5lx2a, sendo
escorregador, escalada,
pula pula, tunel.

10 R$ 549,00 R$ 5.490,00
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15 Parque safari
na floresta

Brinquedo mult atividades
feito em fio mil, suporta
até 250kgs, sendo
4,5cx3,5lx2a. Oferece
atividades de pula, pula,
escalada, escorrega e
piscina de água ou
bolinhas.

8 R$ 449,00 R$ 3.592,00

16
Futebol de
sabão

champions
leag standard

Quadra inflável feita em
fio mil, suporta até 450 kg,
medidas de 4x8

13 R$ 549,00 R$ 7.137,00

17

Futebol de
sabão

champions
leag 2 em 1

Quadra inflável feita em
fio mil, suporta até 450 kg,
medidas de 10x5, com
atividades múltiplas sendo
vôlei e futebol de sabão

13 R$ 699,00 R$ 9.087,00

18
Quadra

poliesportiva
3 em 1

Quadra inflável feita em
fio mil, suporta até 450 kg,
medidas 10x5, com
atividades de vôlei, futebol
e basquete

13 R$ 699,00 R$ 9.087,00

19
Touro

mecânico bad
bull

Com colchão bad bull
medidas de 3,8 diâmetro,
suporta até 100 kg

6 R$ 699,00 R$ 4.194,00

20
Castelo pula
pula com
tobogã

Castelo pula pula inflável
com tobogã, medidas
4,2cx3l. Suporta até
150kgs. Brinquedo feito
em fio mil

13 R$ 299,00 R$ 3.887,00

21 Cubo mágico
de bolinhas

Cubo inflável colorido,
com medidas de 2,5x2,5,
acompanha bolinhas, feito
em lona argentina.

13 R$ 299,00 R$ 3.887,00

22 Canhão de
espuma

Canhão m300, jato de
espuma, acompanha
produto para geração
antialérgico.

6 R$ 399,00 R$ 2.394,00

23
Barraca de
churros

Barraca de churros 3
doceiras, acompanha todos 3 R$ 649,00 R$ 1.947,00
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os insumos

24 Barraca de
algodão doce

Barraca personalizada de
algodão doce, acompanha
máquina e insumos

11 R$ 449,00 R$ 4.939,00

25 Barraca de
pipoca

Barraca personalizada,
acompanha pipoqueira
elétrica e insumos.

11 R$ 349,00 R$ 3.839,00

26 Barraca de
hot dog

Acompanha fogão, tudo
quentinho, acompanha
insumos

10 R$ 649,00 R$ 6.490,00

27 Trenzinho

transporte recreativo de
passageiros (tipo
trenzinho), com motorista,
sonorização, iluminação -
capacidade mínima

3 R$ 5.083,43 R$ 15.250,29

28 Carreta
Furacão

transporte recreativo de
passageiros (tipo carreta
furacão/carreta da alegria),
com motorista,
sonorização, iluminação e
equipe de
animação/personagens,
para eventos

3 R$ 8.381,44 R$ 25.144,32

29 Centopeia

brinquedo inflável modelo
centopeia gigante.
Tamanho 8x2 - 1x4,2
Altura

6 R$ 449,00 R$ 2.694,00

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O edital de Credenciamento;
1.2.3. A proposta da Credenciada;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 1.4.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.
2.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
2.3. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto.
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CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. Condições de execução:
3.1.1. Regime de execução: Unitário Por demanda.
3.1.2. Início da execução do objeto: imediatamente após a assinatura do contrato.
3.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
3.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Gestor do Contrato
3.5. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções.
Fiscalização
3.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.
3.9. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
3.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal ou o gestor do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.12. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

CLÁUSULA QUARTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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4.1. Recebimento
4.1.1. Somente serão considerados para fins de pagamento os serviços integralmente prestados,
conforme as especificações deste Termo de Referência e atestados pelo fiscal do contrato.
4.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
4.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
4.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
4.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais
4.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
4.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
4.2. Prazo de pagamento
4.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da
Nota Fiscal.
4.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária
4.3. Forma de pagamento
4.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
4.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
4.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXX (xxx).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
Da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas;
7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
7.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
7.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
7.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
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8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.
8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local dos serviços.
8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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8.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
8.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
8.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
8.21. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
8.22. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício
de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.
8.23. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções
dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1. Não foi exigida garantia de execução.

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº
14.133, de 2021).
iv) Multa: moratória de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156,
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
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administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)
10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
10.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária prevista para o exercício de 2026:

PREFEITURA MUNICIPAL
02.07 ASSISTENCIA SOCIAL
02.07.02 Fundo Municipal de Assistencia Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

PREFEITURA MUNICIPAL
02.05 EDUCACAO
02.05.01 Educacao Basica - Infantil e Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião da Grama/SP para solução em primeira
instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não resolvidas
administrativamente

Divinolândia, ____ de ___________ de 2026.
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PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA - SP EMPRESA
PREFEITO MUNICIPAL (REPRESENTANTE LEGAL)

Testemunhas:

______________________________________ ____________________________________

Observação: A assinatura do Contrato será realizada por meio do Sistema SEI Cidades, em
conformidade com a Portaria nº 80/2025, sendo, portanto, obrigatório o cadastro do

responsável da empresa para fins de assinatura eletrônica, através do link:
�

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar
&id_orgao_acesso_externo=0

https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
http://www.divinolandia.sp.gov.br
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP
CNPJ Nº: 46.432.921/0001-88
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO N° (DE ORIGEM):
DATA DA ASSINATURA:
VIGÊNCIA:
OBJETO:
VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da
Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. Em se tratando de obras/serviços de
engenharia: Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob
as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em
especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo
com o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Divinolândia, xx de xxxx de 2026.

CONTRATANTE

Nome e cargo: Antônio de Pádua Aquisti - Prefeito
E-mail institucional: gabinete@divinolandia.sp.gov.br
E-mail pessoal: gabinete@divinolandia.sp.gov.br
Assinatura:
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CONTRATADA
Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Assinatura:
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ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA DE DIVINOLÂNDIA - SP
CONTRATADO:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):
OBJETO:
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) José Henrique Fornari- OAB/SP N° 313.957 -
procuradoria@divinolandia.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo
Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXX
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CPF: XXXXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: XXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX
Pela contratada:
Nome: XXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXX

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
Cargo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

LOCAL e DATA: XXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXXXXX de XXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal Gerente(a) Contratado
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ANEXO VI - TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA - SP
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CNPJ:
CONTRATO N.º XXXXXXX

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e
necessários à execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para cumprir com a
finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre
segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei Federal n.º 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor
total do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares
estarão garantidos e resguardados quanto:

I – a confirmação da existência do tratamento;
II – o acesso aos dados pessoais tratados;
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais;
V – a portabilidade dos dados pessoais;
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o
compartilhamento de dados;
VII – informar as consequências da revogação do consentimento;
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada.

As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das
requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo
em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora.

E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 (duas)
vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato
jurídico perfeito e representando o livre exercício da vontade das partes.

Xxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxx de 2026.

____________________ ________________________ ______________________
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ANEXO VII – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O Estudo Técnico que fundamenta a presente contratação
encontra-se devidamente anexado aos autos em arquivo
apartado, fazendo parte integrante deste processo.
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